ORIENTAÇÕES PARA CRIAÇÃO DE NÚCLEOS REGIONAIS DE ENSINO – EAD
Introdução

A Educação a Distância, por meio de diferentes linguagens mediadas pelas novas tecnologias, é hoje uma estratégia, por excelência, para enfrentar o desafio do acesso ao conhecimento  garantindo a todos a possibilidade de agir e interagir de forma efetiva na sociedade moderna.

Assim considerando, como instituição universitária cuja missão   é  a  produção  e  a difusão do conhecimento,  a UEMG apresenta perfil adequado para trabalhar com  Educação a Distância por sua estrutura multilocalizada,  número e modalidades de cursos que oferece.

 A Resolução nº 05/97 de dezembro de 1997 do Conselho Universitário  criou o Núcleo de Educação a Distância NEAD/UEMG cuja finalidade  é  a de atuar na coordenação geral dos trabalhos das Unidades, subsidiando, acompanhando e apoiando professores e pesquisadores no desenvolvimento e execução de projetos de ensino, pesquisa e extensão, na modalidade a distância.  O inciso V do art. 2º dessa resolução estabelece  que uma, dentre outras,   finalidades do NEAD é a de  “ incentivar a implementação de Núcleos Regionais de Educação a Distância nos Campi da UEMG”. Nesse sentido faz-se necessário a criação desses núcleos nas unidades   que virão,  junto ao Núcleo Central, constituir  a REDE UEMG de EAD fortalecendo a Universidade tornando-a mais  presente nas diferentes regiões do Estado contribuindo para que ela possa cumprir sua missão  de promover o desenvolvimento regional do Estado e do País.

Justificativa

A   trajetória  da UEMG com a Educação a Distância antecedeu à institucionalização dessa modalidade de ensino-aprendizagem. Desde 1983  por intermédio da Faculdade de Educação ainda no Curso de Pedagogia do Instituto de Educação de Minas Gerais em Belo Horizonte a UEMG vem desenvolvendo projetos de educação a distância na formação de professores.

De 1997 a 2001  funcionou  o PROCAP –  Programa de Capacitação de Professores,  para atender professores  do Ensino Fundamental da Rede Pública de Minas, através de Pólos Regionais  da UEMG, utilizando a infra-estrutura de seus campi: Belo Horizonte, Ituiutaba, Diamantina, Divinópolis, Varginha e Passos. 
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O   Projeto Veredas – Curso Superior de Formação de Professores que atuavam nas séries iniciais do Ensino Fundamental foi  desenvolvido em parceira com  a Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais, com  7 Agências Formadoras (AFOR). Em Belo Horizonte, a Faculdade de Educação-  CBH  atendeu a Região Metropolitana,  em 2 pólos,  e  os  CAMPI de Carangola,  Patos de Minas , Diamantina e  Divinópolis,   com um pólo cada uma, respectivamente, atenderam a regiões do interior de Minas e habilitaram um total de 4.238 professores.
O Projeto Veredas gerou, na Faculdade de Educação Campus/BH, o projeto de Pesquisa, denominado “Estudo sobre a relação entre as formas de organização dos trabalhadores em sistemas de educação a distância e a prática pedagógica de tutores e cursistas desses sistemas: o caso Veredas”. Esse projeto, foi apoiado pelo Fundação de Apoio a Pesquisa de Minas Gerais -  FAPEMIG e  deu origem ao projeto de criação  do Centro de Pesquisas em Educação a Distância, o CEPEAD com recursos de Demanda Endogovernamental.  O Centro constitui-se  num lócus para a pesquisa, o estudo e implementação de ambientes virtuais de aprendizagem, assim como num suporte imprescindível para oferta de cursos de graduação, pós-graduação  e de extensão universitária.

 A Faculdade de Educação Campus/BH, a FEIT  de Ituiutaba e a FESP  de Passos   oferecem disciplinas a distância em cursos presenciais e desenvolvem  cursos de extensão  na modalidade a distância.

A criação de núcleos  com infra-estrutura adequada para a prática de EAD formando a REDE UEMG de EAD  é  indispensável para que a UEMG possa ser credenciada junto ao MEC, consolide  a experiência nesta modalidade de ensino e amplie oportunidades a todos de acesso ao ensino superior de qualidade. 
Legislação

Decreto  nº 5622 de 20/12/2005

Portaria Ministerial nº 4361/2004
Resolução nº 1 de 3/4/2001

Resolução CEE nº 455, de 25 de agosto de 2005

Resolução CONUN/UEMG nº 05/97  de 3/12/97

Referenciais de qualidade em EAD(www.mec.gov.br)
PROCEDIMENTOS
1 – Consultar legislação de EAD (www.mec.gov.br - link educação a distância).
2 -  Reportar à: 
-   Resolução 05/97 do CONUN  de criação  do Núcleo de Educação a Distância - NEAD;
           -  política de EAD da unidade, caso não possua, iniciar discussão para estabelecimento da mesma;

     -ao Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI, caso não possua, promover discussão para elaboração do mesmo. (www2.mec.gov.br/sapiens/pdi.html)
3 – Definição da vinculação do Núcleo;

4 -  Institucionalização do Núcleo – criação por meio  de instrumento legal;

5  - Elaboração do regimento interno onde deverá constar as finalidades, competências, estrutura organizacional, coordenação geral, coordenação acadêmico-pedagógica, coordenação de tecnologia, secretaria administrativa, financiamento, cursos e programas a serem oferecidos e o organograma etc.
Obs: após a criação do núcleo comunicar ao NEAD.

